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MINISTÉRIO  DA  JUSTIÇA
Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362.º do Código do Registo Civil, é concedida
autorização a Silvestre Vehiua  passar a usar o nome  completo de
Silvestre Arcanjo Vehiua.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo,
7 de Março de 2007. — O Director Nacional, Manuel Dídier Malunga.

MINISTÉRIO  DOS RECURSOS MINERAIS

Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de

Minas, aprovado pelo Decreto nº 28/2003, de 17 de Junho, faz-se saber

que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais, de 26

de Março de 2007, foi atribuída à Ceta-Construções e Serviços,  S.A.R.L,

a Concessão Mineira n.º 1507L, válida até 26 de Março  de 2012, para

pedra de construção, situada no distrito de Moamba, província do

Maputo, com as seguintes coordenadas geográficas:

Vértices Latitude Longitude

1
2
3
4

25º  34’  45' 00''
25º  34’  45' 00''
25º  37’ 15' 00''
25º  37’  15' 00''

32º  6'  15.00''
32º  7'   0. 00''
32º  7'   0. 00''
32º  6'  15.00''

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 22 de Janeiro de 2007.
—A Directora Nacional, Fátima Jussub Momade.

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE

A V I S O

A  matéria  a  publicar  no  «Boletim  da  República»
deve  ser  remetida  em  cópia  devidamente  autenticada,
uma  por  cada  assunto,  donde  conste,  além  das  indi-
cações  necessárias  para  esse  efeito,  o  averbamento
seguinte,  assinado  e  autenticado:  Para  publicação  no
«Boletim  da  República».

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Sociedade Comercial Colosso,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que
por escritura de trinta de Dezembro de dois
mil e três, lavrada a folhas vinte e duas e
seguintes do livro de nota para escrituras de
diversas número cento vinte cinco traço D do
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante
mim Carla Roda de Benjamim Guilaze Soto,
licenciada em Direito, técnica superior dos
registos e notariado e notária do referido
cartório, que pela presente escritura pública e
de acordo com a acta avulsa da assembleia geral
reunida no dia dezassete de Dezembro de dois
mil e mil e três, o sócio Jacinto Soares Veloso
cede a totalidade da sua quota pelo seu valor
nominal a favor do novo sócio Maite Gonzalez
dos Santos.

Pelo segundo outorgante foi dito que para
o seu representado aceita a cessão nos termos
exarados.

E pelos segundo e terceiro outorgantes foi
dito que por esta mesma escritura elevam o
capital social de quarenta milhões de meticais,
para um bilião quinhentos e quarenta milhões
de meticais, que fica integralmente realizado
por débito da conta credores sócios.

Que em consequência das alterações aqui
reportadas fica modificada a composição do
artigo quarto do pacto que rege a dita
sociedade ao qual é dada a seguinte nova
redacção deliberação acima mencionado, fica
alterado a composição do pacto social que
passa a ter a seguinte nova redacção:

 ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente realizado
em dinheiro, é de um bilião quinhentos e
quarenta milhões de meticais, e corresponde à
soma de três quotas uma quota de setecentos
e setenta milhões de meticais e corresponde à
soma de três quotas uma quota de setecentos
e setenta milhões de meticais, equivalente a
cinquenta por cento do capital, pertencente
ao sócio Maite Gonzalez dos Santos; outra
quota de trezentos e oitenta e cinco milhões
de meticais, equivalente vinte e cinco por cento
pertencente à sócia Ernestina Xavier dos
Santos; e outra quota de trezentos e oitenta e
cinco milhões de meticais, equivalente a vinte
e cinco por cento do capital social, pertencente
ao sócio Carlos Gonzalez Barragan.
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Que tudo o mais não alterado continuam em
vigor as disposições constantes do pacto social.

 Está conforme.

Maputo, vinte e oito de Maio de dois mil e
sete. — O Ajudante do Notário, Ilegível.

Proaromática-Comércio
Internacional, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de vinte e quatro de Maio de dois mil
e sete lavrada de folhas noventa e uma a folhas
noventa e nove  do livro de notas para escrituras
diversas número duzentos  traço A do Cartório
Notarial de Maputo, perante, Miguel Francisco
Manhique, ajudante D principal e substituto
do notário do referido cartório, foi constituída
entre Rui Manuel da Silva Pimenta e Maria
Alexandra Joaquina Pimenta uma sociedade por
quotas de responsabilidade limitada denominada
Proaromática-Comércio Internacional, Limitada,
com sede na Matola Business Park, Fracção G,
província do Maputo, que se regerá pelas
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de
Proaromática Comércio Internacional, Limitada,
e tem a sua sede na Matola Business Park,
Fracção G, província do Maputo.

Dois) A sociedade pode, por deliberação da
assembleia geral, transferir a sua sede para
qualquer outro local do território nacional.

Três) Por deliberação da assembleia geral, a
sociedade pode abrir delegações, filiais,
sucursais, agências ou outras formas de
representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início da data
de celebração da respectiva escritura pública de
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal
a actividade de comercialização de matérias-
-  primas para toda a indústria alimentar,
matérias primas para a indústria química,
produtos de farmácia, para-farmácia e medicina
dentária, inclusive a importação e exportação,
assim como outras actividades complementares
ao objecto principal.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, a
sociedade pode praticar outras actividades
comerciais relacionadas com o seu objecto
principal, pode associar-se ou participar no
capital social de outras sociedades, tendo em
conta que tais transacções sejam permitidas
legalmente.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais,
e corresponde à soma de duas quotas, assim
distribuídas:

a) Uma, no valor nominal de dez mil
meticais, correspondentes a
cinquenta por cento do capital
social, pertencente ao sócio Rui
Manuel da Silva Pimenta;

b) Outra no valor nominal de dez mil
meticais, correspondente a
cinquenta por cento do capital
social, pertencente à sócia Maria
Alexandra Joaquina Pimenta.

Dois) O capital social poderá ser aumentado,
mediante deliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios têm direito de preferência
no aumento do capital social, em proporção da
medida/percentagem de cada quota.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suple-
mentares de capital, mas os sócios poderão fazer
suprimentos à sociedade de acordo com as
condições que forem fixadas em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas carece de
consentimento prévio da assembleia geral.

Dois) A sociedade goza de direito de
preferência na aquisição de quotas.

Três) Caso a sociedade não exerça o seu
direito de preferência, este transfere-se
automaticamente para os sócios.

Quatro) No caso de a sociedade ou os sócios
não chegarem a acordo sobre o preço da quota a
ceder ou a dividir, o mesmo será determinado
por consultores independentes, e o valor que
vier a ser determinado será vinculativo para as
partes.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) Mediante prévia deliberação da
assembleia geral, as quotas dos sócios poderão
ser amortizadas no prazo de noventa dias a
contar do conhecimento ou verificação dos
seguintes factos:

a) Se qualquer quota for penhorada,
empenhada, confiscada, apreendida
ou sujeita a qualquer acto judicial
ou administrativo que possa obrigar
a sua transferência para terceiros;

b) Se qualquer quota ou parte for cedida a
terceiros sem observância do
disposto no artigo sexto dos
presentes estatutos.

Dois) O preço da amortização será pago em
não menos de quatro ou seis prestações mensais,
iguais e sucessivas, representadas por igual
número de títulos de crédito que vencerão juros
à taxa aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano, nos primeiros três
meses depois de findo o exercício anterior, para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou
rejeição do balanço e contas do
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição de lucros;

c) Nomeação dos gerentes e determinação
da sua remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
extraordinariamente sempre que for necessário,
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer
assuntos relativos à actividade da sociedade que
ultrapassem  a competência do conselho de
gerência.

Três) É da exclusiva competência da
assembleia geral deliberar sobre a alienação dos
principais activos da sociedade.

Quatro) A assembleia geral poderá ser
convocada pelo presidente do conselho de
gerência, ou por qualquer gerente da sociedade,
por meio de telex, fax, telegrama ou carta
registada com aviso de recepção, com uma
antecedência mínima de quinze dias, salvo nos
casos em que a lei exija outras formalidades.

Cinco) Os sócios poderão fazer-se
representar nas assembleias gerais, mediante
simples carta para esse fim dirigida ao
presidente da mesa da assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Gerência e representação
da sociedade)

Um) A sociedade será dirigida e representada
por um director.

Dois) Compete ao director exercer os mais
amplos poderes, representando a sociedade em
juízo e fora dele, activa ou passivamente, e
praticando todos os actos tendentes à realização
do objecto social, que a lei ou os presentes
estatutos não reservem exclusivamente à
assembleia geral.

Três) A gerência pode constituir
representantes, e delegar a estes os seus poderes
no todo ou em parte.

Quatro) A sociedade fica vinculada pela
assinatura do director, ou pela assinatura de um
terceiro especificamente designado a quem
tenham sido delegados poderes nos termos
definidos pela assembleia geral.

Cinco) Em circunstância alguma a sociedade
ficará vinculada por actos ou documentos que
não digam respeito às actividades relacionadas
com o objecto social, especialmente em letras
de favor, fianças e abonações.
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Seis) Até decisão da assembleia geral, a
sociedade será gerida e representada pela sócia
Maria Alexandra Joaquina Pimenta.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O período de tributação deverá coincidir
com o ano civil (calendário).

Dois) O balanço e as contas de resultados
fechar-se-ão com referência a trinta e um de
Dezembro de cada ano, e serão submetidos à
apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos gerais,
repagamentos e outros encargos dos resultados
líquidos apurados em cada exercício, serão
deduzidos os montantes necessários para a
criação dos seguintes fundos de reserva:

a) Vinte por cento para uma reserva
legal, até vinte por cento do valor
do capital social, ou sempre que seja
necessário reintegrá-lo;

b) Outras reservas que a sociedade pos-
sa necessitar, de tempos em  tempos.

Quatro) O remanescente será, discriciona-
riamente, distribuído ou reinvestido pela
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos
previstos na lei.

Dois) A liquidação da sociedade depende de
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela
legislação moçambicana.

Está conforme.

Maputo, vinte e oito de Maio de dois mil e
sete. — O Ajudante, Ilegível.

Alcos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de vinte e nove de Maio de dois mil e
sete, lavrada de folhas cento e cinquenta e três a
cento e sessenta do livro de notas para escrituras
diversas número duzentos traço A do Quarto
Cartório Notarial de Maputo, perante Miguel
Francisco Manhique, ajudante D principal e
substituto do notário do referido cartório, foi
constituída entre Ana Paula Saíde José e José
Luís Kingwell Alcântara Santos uma sociedade
por quotas de responsabilidade limitada
denominada Alcos, Limitada, com sede na Rua
do Bagamoio, número quatrocentos e dezanove,
segundo andar, nesta cidade de Maputo, que se
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Alcos,
Limitada, e tem a sua sede social na Rua do

Bagamoio, número quatrocentos e dezanove,
segundo andar, nesta cidade de Maputo,
podendo por deliberação dos sócios abrir
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra
forma de representar bem com escritórios e
estabelecimentos indispensáveis, onde e quando
julgue conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo
indeterminado, contando-se o seu começo a
partir da data da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto:

a) O exercício da actividade comercial de
compra e venda de máquinas e
equipamentos variados incluindo
veículos com ou sem motor para
diversos fins, peças sobressalentes
e consumíveis;

b) O exercício do comércio internacional
de importação e exportação compre-
endendo consultoria comercial e
pacotes de compras (procurment):

c) O exercício da actividade de
agenciamento e representação
comercial em território nacional, de
entidades estrangeiras proprietárias
de marcas, patentes  e equipa-
mentos, nos termos do Diploma
Ministerial número vinte e nove
barra oitenta e quatro, de seis de
Julho, compreendendo corretagem
agenciamento, consignação bem
como a importação ou exportação
directa das mercadorias incluídas no
mandato da representada venha em
execução na República de
Moçambique;

d) A prestação de serviços oficinais de
manutenção e de reparação de
máquina e equipamentos, incluindo
veículos com ou sem motor;

e) A execução de empreendimentos, a
gestão ou a detenção de
participações, sob a forma de acções
ou quotas no capital social de
sociedades comerciais ou industriais,
constituídas ou a constituir, no país
ou no estrangeiro, podendo
desempenhar nelas cargos de
gerência ou de administração,
qualquer que seja o objecto de tais
sociedades.

Dois) Por deliberação da assembleia geral a
sociedade poderá exercer qualquer outro ramo
de comércio ou indústria para o qual obtenha as
necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente realizado
e subscrito em dinheiro e bens, é de quinhentos
mil  meticais, corresponde a soma das quotas
dos sócios Ana Paula Saíde José, com doze mil
e quinhentos meticais, correspondente a vinte e
cinco por cento das quotas e José Luís Kingwell
Alcântara Santos com  trinta e sete mil e
quinhentos meticais, correspondente a setenta
e cinco por cento das quotas.

Dois) O capital poderá ser ampliado por uma
ou mais vezes, com ou sem a entrada de novos
sócios.

Três) Não são exigíveis prestações
suplementares de capital, mas os sócios poderão
fazer os suprimentos de que a sociedade carecer
mediante condições a estabelecer em assembleia
geral.

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas é livre entre sócios,
contudo, a favor de estranhos carece do
consentimento prévio da sociedade, gozando
esta em primeiro lugar e os restantes sócios não
cedentes em segundo lugar, do direito de
preferência, na respectiva aquisição.

Dois) Havendo discorcordância quanto ao
preço e quota a ceder será o mesmo fixado por
avaliação de um ou mais peritos estranhos à
sociedade, a nomear por consenso das partes
interessadas.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

Um) A sociedade tem faculdade de amortizar
quotas, para o que deve deliberar nos termos do
artigo trigésimo nono e seus parágrafos segundo
e terceiro, da lei das sociedades por quotas, nos
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;

b) Por penhora, arresto ou qualquer outra
forma de apreensão judicial da quota;

c) Por falência do sócio;

d) Quando a quota for retida da livre
disponibilidade do seu titular,
nomeadamente quando por partilha,
por divórcio ou separação de
pessoas e bens, ou só de bens, a
quota não for adjudicada no todo
ou em parte ao respectivo titular;

e) Por interdição ou inabilitação
permanente ou morte do respectivo
sócio.

Dois) Quando haja lugar a amortização de
quotas o respectivo preço será correspondente
ao seu valor patrimonial, acrescido da parte
proporcional dos lucros a distribuir, das reservas
constituídas conforme o que constar do último
balanço.
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ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A gerência da sociedade é exercida por
um gerente, desde já nomeado o sócio José Luís
Kingwell Alcântara Santos, com dispensa de
caução e com a remuneração que lhe vier a ser
fixada.

Dois) Compete ao gerente a representação
da sociedade em todos os seus actos activa e
passivamente, em juízo e fora dele, tanto na
ordem jurídica interna como internacional,
dispondo dos mais amplos poderes legalmente
consentidos para a prossecução e da gestão
corrente dos negócios sociais.

Três) Para obrigar a sociedade é suficiente a
assinatura do seu gerente que poderá designar
um ou mais mandatários e neles delegar total ou
parcialmente os seus poderes.

Quatro) O gerente não poderá obrigar a
sociedade em quaisquer operações alheias ao
seu objecto social, nem conferir a favor de
terceiros quaisquer garantias, fianças ou
abonações.

ARTIGO OITAVO

Distribuição de resultados

Um) Anualmente e até final do trimestre
seguinte será encerrado o balanço referente a
trinta e um de Dezembro.

Dois) Aos lucros que o balanço apurar,
líquidos de todas as despesas e encargos, depois
de deduzida a percentagem para o fundo de
reserva e as que forem deliberadas para outros
fundos de quotas, será dado o destino que for
deliberado em assembleia geral.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos e pela
forma que a lei estabelecer.

ARTIGO DÉCIMO

Em todo o omisso regularão as disposições
legais aplicáveis e em vigor na República de
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, trinta de Maio de dois mil e sete.
—  O Ajudante, Ilegível.

Agro-Primos, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no

dia vinte e cinco de Maio de dois mil e sete, foi
matriculada na Conservatória de Registo das
Entidades Legais sob o n.º 100016443 uma
sociedade por quotas de responsabilidade
limitada denominada Agro-Primos, Limitada,
que se regerá pelas cláusulas constantes dos
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objectivo
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação Agro-
-Pimos, Limitada, e tem a sede na cidade de

Maputo, província do Maputo, por deliberação
da assembleia geral, pode abrir ou fechar
sucursais ou filiais em qualquer ponto do
território nacional ou no estrangeiro e a sua sede
social poderá ser deslocada dentro da mesma
província.

    ARTIGO SEGUNDO

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da sua
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

O objecto principal é a agricultura  e
pecuária, agro-industrial, turismo, indústria
hoteleira, construção, prestação de serviços,
importação e exportação e comércio geral,
podendo-se dedicar a outras actividades que não
sejam proibida por lei, ou participar no capital
de outras empresas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social é de vinte mil meticais,
correspondendo à soma de três quotas desiguais,
sendo de nove mil meticais, equivalente a
quarenta e cinco por cento, pertencente ao sócio
José Manuel Carvalho Ribeiro de Castro, nove
mil meticais, equivalente a quarenta e cinco por
cento, pertencente ao sócio António José
Carvalho Ribeiro e a outra de dois mil meticais,
pertencente ao sócio Bruno José Carvalho
Ribeiro, equivalente a dez por centos, uma
sociedade por quotas limitadas, com sede na
Cidade de Maputo.

ARTIGO QUINTO

Um) A cedência da quota a estranhos bem
como a sua divisão depende de prévio e expresso
consentimento da assembleia geral e só
produzirá efeitos a partir da data da celebração
da escritura.

Dois) O sócio que quiser ceder a sua quota
avisará por escrito aos outros sócios desse
propósito, indicando a pessoa a quem pretende
ceder, o preço do cessão e a forma do respectivo
pagamento.

Três) A sociedade fica sempre em primeiro
lugar, reservado o direito de preferência no caso
de cessão de quotas mas querendo exercer caberá
aos sócios.

Quarto) A cessão de quotas ou por parte
delas a favor de sócios bem como a sua divisão
por herdeiros, estes não carecem de autorização
especial da sociedade, não sendo aplicável o
disposto nos item um, dois e três deste artigo.

Cinco) No caso de nem a sociedade nem os
sócios pretenderem usar  o direito de preferência
nos trinta dias subsequentes a colocação da
quota a sua disposição, poderá o sócio cedente
, cede-lo a quem entender, nas condições em
que oferece a sociedade.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral

ARTIGO SEXTO

Um) A sociedade, mediante deliberação geral,
fica reservada o direito de amortizar as quotas
dos sócios no prazo de sessenta dias a contar
da verificação ou do conhecimento dos seguintes
factos.

Dois) Se qualquer quota ou parte for
arrestada, penhorado, arrendada ou sujeita a
qualquer acto judicial ou administrativo que
possa obrigar da sua transferência para terceiros
ou ainda se for dada em caução de obrigação que
o titular assuma sem prévia autorização da
sociedade.

Três) Se qualquer quota ou parte dela for
cedida a terceiros sem previamente ser dado
cumprimentos ao artigo quinto deste estatuto.

Quatro) O preço de amortização, aumenta
ou diminui no saldo da quota particular do sócio
na sociedade, conforme negativo ou positivo.

ARTIGO SÉTIMO

Não são exigíveis prestações suplementares,
podendo porém, qualquer dos sócios fazer a
sociedade os suprimentos de que ela carece nas
quantias, juros e demais condições de reembolso
que forem acordadas em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Um) A administração dos negócios da
sociedade e a sua representação em juízo e fora
dela, activa e passivamente incumbe dois sócios
que ficam nomeados gerentes, sem observação
de prestar caução e com remunerações que lhes
vierem a ser fixados em assembleia geral.

Dois) Para obrigar a sociedade é suficiente a
assinatura dos sócios gerentes que poderão
designar um ou mais mandatários e neles delegar
total ou parcialmente os seus poderes.

Três) Em caso algum, os sócios gerentes ou
seus mandatários poderão obrigar a sociedade
em actos e documentos estranhos ao seu objecto
social designadamente em letras de favor,
finanças e abonações ou em qualquer acto de
responsabilidade alheia.

ARTIGO NONO

Sempre que seja necessário reunir assembleia
geral, serão os sócios convocados por cartas
registada com aviso de recepção e com
antecedência de quinze dias, salvo os casos para
os quais a lei prescreva especiais de encovarão.

ARTIGO DÉCIMO

A sociedade só se dissolve nos casos
previstos pela lei e sendo por acordo entre os
sócios, todos serão liquidatários procedendo a
partilha dos seus bens sociais de acordo com o
que foi deliberado em assembleia.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Por morte ou interdição dos sócios a
sociedade continuará com herdeiros ou
representantes do falecido ou interdito devendo
nomear dentre eles um que a todos represente
enquanto a respectiva quota se mantiver indivisa.



4 DE JUNHO DE 2007 486 – (27)

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Anualmente será feito um balanço fechado
com a data de trinta e um de Dezembro e dos
lucros serão deduzidos quinze por cento para o
fundo de reserva legal e feitas quaisquer outras
deduções acordadas em assembleia geral, a parte
remanescente destina-se a  distribuição pelos
sócios na proporção das respectivas quotas.

CAPÍTULO IV

Da disposição final

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em casos omissos será observada a legislação
vigente na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e cinco de Maio de dois mil e
sete. — O Técnico, Ilegível.

Vila Investimentos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de onze de Maio de dois mil e sete,
lavrada de folhas duzentas e trinta e três a
duzentas e quarenta e uma do livro de notas
para escrituras diversas número cento e noventa
e nove traço A do Quarto Cartório Notarial de
Maputo, perante Miguel Francisco Manhique,
ajudante D principal e substituto do notário do
referido cartório entre José Paulino Paredes e
Eugénio Filipe foi constituída uma sociedade
por quotas de responsabilidade limitada,
denominada Vila Investimentos, Limitada, com
sede na Rua da Imprensa, número duzentos e
cinquenta e seis, sexto andar, porta seiscentos e
três, nesta cidade de Maputo, que se regerá
pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação Vila
Investimentos, Limitada, e tem a sua sede Rua
da Imprensa, número duzentos e cinquenta e
seis, sexto andar, porta seiscentos e três, nesta
cidade de Maputo.

Dois) A sociedade pode, por deliberação da
assembleia geral, transferir a sua sede para
qualquer outro local dentro do território nacional.

Três) Por deliberação da assembleia geral, a
sociedade pode abrir delegações, filiais,
sucursais, agências ou outras formas de
representação no país.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data de celebração da respectiva escritura
pública de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal
o exercício de actividades de exportação e
importação, investimentos e prestação de
serviços.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, a
sociedade poderá exercer outras actividades
directas ou indirectamente relacionadas com o
seu objecto principal ou participar no capital
social de outras empresas, desde que legalmente
permitidas pela legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, em espécie subscrito e
integralmente realizado em bens, é de vinte mil
meticais e corresponde à soma de duas quotas
iguais assim distribuídas:

a) Uma quota correspondente a cinquenta
por cento do capital social e
pertencente ao sócio José Paulino
Paredes;

b)  Uma quota correspondente a dez por
cento do capital social e pertencente
ao sócio Eugénio Filipe.

Dois) O capital social poderá ser elevado
uma ou mais vezes, mediante deliberação da
assembleia geral.

Três) Os sócios têm direito de preferência
nos aumentos sucessivos de capital, na
proporção das quotas pelos mesmos tutelados.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suple-
mentares de capital, mas os sócios poderão fazer
suprimentos à sociedade de acordo com as
condições que forem fixadas em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) Não carece de consentimento da
sociedade ou dos sócios a cessão de quotas total
ou parcial entre eles.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece
do consentimento da sociedade, mediante
deliberação tomada em assembleia geral. A
sociedade, em primeiro lugar, e os sócios, em
segundo, gozam do direito de preferência na
aquisição de quotas.

Três) O prazo previsto para o exercício do
direito previsto no número anterior é de trinta
dias a contar da data da recepção pela sociedade
e pelos sócios da solicitação escrita para a
cedência da quota.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade, mediante prévia
deliberação da assembleia geral, poderá
amortizar as quotas dos sócios no prazo de
noventa dias, a contar do conhecimento da
ocorrência dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada,
arrolada, apreendida ou sujeita a
qualquer acto judicial ou
administrativo que possa obrigar a

sua transferência para terceiros, ou
ainda, se for dada como garantia de
obrigações que o titular assuma sem
prévia autorização da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte cedida a
terceiros sem se terem cumprido as
disposições do artigo quinto.

Dois) O preço da amortização será pago em
prestações iguais e sucessivas dentro do prazo
máximo de seis meses, sendo as mesmas
representadas por títulos de crédito que
vencerão juros à taxa aplicável aos depósitos a
prazo.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir-se-
-á, uma vez por ano, nos primeiros três meses
depois de findo o exercício anterior, para:

a) Discutir, aprovar ou modificar o
balanço e as contas do exercício e a
distribuição de lucros;

b) Proceder à apreciação geral da gerência
da sociedade;

c) Tratar de qualquer assunto para que
tenha sido convocada.

Dois) A assembleia geral reunirá extra-
ordinariamente sempre que seja necessário
deliberar sobre qualquer assuntos relativos à
actividade da sociedade que não sejam da
competência do conselho de administração.

Três) A assembleia geral será convocada pelo
presidente do conselho de administração por
meio de telefax, fax, ou carta registada com aviso
de recepção, com uma antecedência mínima de
quinze dias, salvo nos casos em que a lei exigir
outras formalidades.

ARTIGO NONO

(Conselho de administração)

Um) A administração e representação da
sociedade competem a um conselho de
administração, composto por um máximo de
dois membros e um mínimo de um, eleitos em
assembleia geral.

Dois) Podem ser eleitos administradores,
pessoas que não sejam sócios da sociedade.

Três) Compete ao conselho de
administração, para além das atribuições
derivadas da lei e do presente contrato social:

a)Administrar os negócios com base em
planos anuais e efectuar todas as
operações relativas ao objecto
social;

b) Representar a sociedade em juízo ou
fora dele, activa e passivamente, bem
como constituir mandatários para
determinados actos;

c) Adquirir, vender ou por qualquer forma
alienar os bens imóveis ou direitos;

d) Abrir ou encerrar estabelecimentos ou
parte destes;



486 – (28)                                                                 III  SÉRIE — NÚMERO 22

e) Modificar a organização da sociedade
bem como expandir ou reduzir as
actividades da sociedade;

f) Estabelecer ou cessar a cooperação com
outras entidades;

g) Executar ou fazer cumprir os preceitos
legais e estatutários e as
deliberações da assembleia geral.

Quatro) A sociedade obriga-se somente:

a) Pela assinatura de um membro do
conselho de administração;

b) Pela assinatura de um ou mais
mandatários dentro dos poderes que
lhe tenham sido conferidos.

Cinco) Em caso algum, pode o administrador
obrigar a sociedade em actos ou contratos
estranhos ao objecto da sociedade,
designadamente em letras de favor, fianças e
abonações.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O balanço e as contas de resultados
serão submetidos à apreciação da assembleia
geral.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada
exercício terão, depois de tributados, a seguinte
aplicação:

a) Reserva legal, enquanto não estiver
realizada nos termos da lei ou
sempre que seja necessário reintegrá-
-la;

b) Outras reservas necessárias para
garantir o equilíbrio económico-
-financeiro da sociedade;

c) O remanescente terá a aplicação que
for deliberada pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos
previstos na lei.

Dois) A liquidação da sociedade será realizada
nos termos deliberados em assembleia geral.

Três) Dissolvendo-se a sociedade os sócios
serão os seus liquidatários, se o contrário não
for deliberado pela assembleia geral.

Quatro) A sociedade não se dissolve em caso
de morte ou interdição de qualquer dos sócios,
antes continuará com os herdeiros do sócio
falecido todos representados na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Eleições)

Um) A primeira assembleia geral será
convocada por um dos sócios fundadores.

Dois) Os membros dos órgãos sociais são
eleitos cada três anos, sendo sempre permitida
a sua reeleição.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pelas
disposições legais aplicáveis e pelas disposições
acordadas na assembleia geral da sociedade.

Está conforme.

Maputo, dezassete de Maio de dois mil e
sete. —  O Ajudante, Ilegível.

 Preço — 3,00 MT

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE
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